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CONSULTA PÚBLICA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR 

1. Introdução 

O sistema Portal de Serviços implementou uma melhoria significativa em 

conformidade com a Lei nº 14.857, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

conhecida como Lei Maria da Penha. As buscas realizadas na plataforma, no menu 

Consulta Pública, agora garantem o sigilo do nome da ofendida em processos judiciais 

que investigam crimes de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher.  

Desta forma, o nome da vítima é mantido em sigilo durante todo o processo judicial 

em todos os tipos de Consulta Pública, e todos os assuntos/classes ligados a Violência 

Doméstica seguem as mesmas regras. Já o réu, ao realizar a Consulta Pública, terá os 

dados listados quando a busca for por Nome ou CPF, seja em processos com ou sem 

Segredo de Justiça. Ou seja, as informações do processo e do autor do fato permanecem 

visíveis, exceto em Sentenças ou Decisões específicas.  

A atualização conta com as seguintes particularidades: 

• Ao realizar a consulta no Portal de Serviços – Consulta Pública de um 

processo de 1ª Instância pelo Nome do réu, o sistema exibe os dados do polo 

passivo. 

• Ao realizar a consulta no Portal de Serviços – Consulta Pública de um 

processo de 1ª Instância  pelo CPF do réu, o sistema exibe os dados do polo 

passivo. 

• Em processos de Competência Criminal - Júri, as referidas regras são 

aplicadas somente em casos de Feminicídio. 

• Em processos com Sentenças ou Decisões específicas, ao realizar a consulta 

no Portal de Serviços – Consulta Pública, o sistema exibe os dados do polo 

passivo, porém há exceções. Os casos de exceção são: 
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✓ Tipo de Decisão: Determinado Arquivamento; Rejeitado a Queixa e; 

Decisão de Cancelamento da Distribuição. 

✓ Tipo de Sentenças: Extinta a punibilidade por morte do agente, 

extinta a punibilidade por retroatividade da lei, extinta a punibilidade 

por prescrição, decadência ou perempção, extinta a punibilidade por 

renúncia do queixoso ou perdão aceito, extinta a punibilidade por 

retratação do agente, extinta a punibilidade por perdão judicial, ext. 

punibilidade – outros motivos, julgado improcedente o 

pedido/absolutória, proferida Sentença de Impronúncia, extinta a 

punibilidade por cumprimento da susp. cond. do processo, extinta a 

punibilidade por pagamento integral do débito, extinta a punibilidade 

por cumprimento da pena. 

✓ Trânsito em Julgado (53) ou Trânsito em Julgado MP (54) - Julgado 

improcedente o pedido, extinto o processo por desistência e extinção 

da Medida Protetiva. 

 

 

 

 

 

 

 

        ATENÇÃO: Nos cenários de exceção mencionados acima, as 
informações do réu não ficaram visíveis no momento da Consulta 
Pública. 
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2. Acesso ao Portal 

O acesso ao sistema do Portal de Serviços é realizado por meio do site do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro.  

Na tela inicial do site do Tribunal de Justiça, clique na aba Cidadão e, em seguida, 

selecione a opção Consultas Processuais 

A tela Processos é habilitada, clique na opção Judiciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Processo Eletrônico. 

Figura 2 - Tela Processos. 
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Selecione, no menu disponibilizado, a opção Por nome ou Por CPF/CNPJ. 

 

A tela Consulta Processual é exibida. 

Selecione, nas abas disponíveis, a aba Por Nome para pesquisar pelo Nome do réu. 

Da mesma forma, para pesquisar pelo CPF do réu, clique na aba Por CPF/CNPJ. 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Judiciais. 

Figura 4 - Consulta Processual. 
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 Por Nome 

Na aba Por Nome, preencha, obrigatoriamente, os campos Origem, 

Comarca/Regional, Competência, Nome da Parte (do réu), Ano Inicial e Ano Final.  

Em seguida, clique em Pesquisar. 

 

As informações processuais são apresentadas com os dados do  

Réu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 - Pesquisar. 

Figura 6 – Dados do Processo. 
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 Por CPF/CNPJ 

Na aba Por CPF/CNPJ, preencha, obrigatoriamente, os campos Origem, 

Comarca/Regional, Competência, Ano Inicial, Ano Inicial, Ano Final e o CPF/CNPJ do 

réu. Em seguida, clique em Pesquisar. 

 

O sistema exibe o resultado da consulta com o nome do Réu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        ATENÇÃO: Reiterando que, em processos de Competência 
Criminal - Júri, as referidas regras são aplicadas somente em casos 
de Feminicídio. 

Figura 7 - CPF/CNPJ. 

Figura 8 - Dados do Processo. 
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DÚVIDAS? 

SGTEC.ATENDIMENTO@TJRJ.JUS.BR 

Entre em contato com o nosso Atendimento:  

ATENDIMENTO POR TELEFONE (21) 3133-9100 


